EDUCACAO INFANTIL

A nocéao de educacéo infantil ndo € univoca. Entiendum sentido amplo, ela pode englobar
todas as modalidades educativas vividas pelos leepékas criancas pequenas na familia e na
comunidade, antes de atingirem a idade da escatiridbrigatoria ou do ensino fundamental.
Concerne tanto a educacao familiar como a eduaagéise passa em instituicdes especificas,
de tipos diversos. Mundialmente a educacado infaetih sido designada também como

educacao inicial ou educacao da primeira infancia.

Num sentido mais restrito e que hoje esta cadanva® difundido, a educacgdo infantil
designa a frequéncia regular a um estabelecimehioaévo exterior ao domicilio familiar
por criancas antes da entrada no ensino fundamdénfaixa etaria abrangida € variavel de
pais para pais. No Brasil, abrange crianca na fééx@ade de zero a cinco anos, ou até seis
anos. A educacdo infantil pode ser entdo assimikslaformas de socializacdo e de
escolarizacdo precoce que precedem a escola funtidmeeque atualmente sdo demandadas
por um numero cada vez maior de familias, de tadadasses e estratos sociais, fazendo com
que a presenca de criancas pequenas fora da faerfli;spacos coletivos de cuidado-e-
educacdo, seja um fenbmeno socioldégico de dimensescentes nas sociedades

contemporaneas.

Em 2009, com as mudancas na Constituicdo Fedeshljgatoriedade escolar foi alargada no
Brasil para 14 anos de duracgdo, tendo sido estridiccriancas a partir de quatro anos de
idade e aos jovens até 17 anos. O ensino fundaimdasale 2006, passou a ter duracédo de

nove anos, iniciando-se para as criancas a parses anos de idade.

Na legislacdo educacional brasileira, a educacimtihé definida como _primeira etapa da

educacdo bésicastando, portanto, integrada ao sistema eduaidcidneducacdo béasica é

formada também pelo ensino fundamental e pelo emaidio, a etapa final, e constitui um

dos niveis de ensino ao lado do ensino superior.

Na educacao infantil brasileira, estdo incluidastitmcfes nominadas de crech@s que
equivale a guarderias, créches, salas/casas @lag,nédo, asilo nido) e pré-escolasque
equivale a jardins de infancia, escola maternalcacion parvularia, educagéo pré-escolar ou



pré-primaria). Elas se diferenciam, na lei atugeras pela faixa etéria das criangas que
acolhe:_crecheara criancas na faixa de idade de zero a tré&sewpoé-escolpara aquelas de
quatro a cinco anos. Centros, Nucleos ou Unidadgesducacdo Infantil sdo tambéem
nomenclaturas usadas para indicar estabelecimentaeional que acolhe criancas de zero

até seis anos de idade, oferecendo educacao elcuida

Creches e pré-escolas também possuem trajetOatamiths especificas que as distinguem
entre si e também da instituicdio escolar. E, ptotarastante recente a inclusio da creche
como instituicdo de educacado infantil integrada istesia de ensino, assim como a
(re)utilizacdo do préprio nome de educacao infamdillegislacdo educacional brasileira. H&
um percurso historico na constru¢do dessa nomareld&m Minas Gerais (estado do sudeste
brasileiro), por exemplo, na legislacdo educaciamalnicio do século XX, a educacao dita
infantil figurava no interior dos capitulos ou segGeferentes ao ensino primario. Sem ser
obrigatéria, deveria ser ministrada por meio ddifer de infancia, para criancas de quatro a
seis anos, e de escolas maternais, para crianghssfeés até seis anos, nesse caso, filhos de
operarios e podendo funcionar em horario integhalcreche néo integrava o texto das

legislacdes educacionais.

Nos anos 1950, a educacao infantil comeca a seniksta a nocdo de ensino pré-primario,
podendo ser ministrado nos jardins de infanciataadbém chamadas escolas infantis e nas
classes de pré-primario anexas aos estabelecimdet@nsino primario. De pré-primario
passa a ser pré-escola, nomenclatura que paresiddemais difundida nos anos 1960/1970,
entendida também como educacdo compensatoriadéasaprendizagens pré-elementares.
Nesse caso, 0 "pré-escolar”" tanto podia ser agaiaminda ndo escolar - como podia ser a

instituicdo ou classe que ministrava ensino prélasc

A novidade do nosso tempo é que a crianga pequesehecida como cidada e a educacéo
infantil passa a ser conceituada como direito danca, direitos dos pais — trabalhadores
urbanos e rurais, homens e mulheres — e devertdddEsAssim, cabe ao Estado, sobretudo
ao poder publico municipal, oferecer as criancagupeas oportunidades de acesso as
instituicdes infantis educativas, compartilhandoma familia a sua educacao e socializagéo.

Com efeito, ao Municipio se atribuiu, em relac&dacacao, atuar prioritariamemte ensino

fundamental e na educacgédo infantil, em cooperaééoida e financeira com os estados

federativos e o governo federal.



Essa forma de ver a educacédo da crianca pequesaléado de lutas sociais e de avancos do
conhecimento, expressando uma nova relacdo queiedade brasileira estabelece com as

suas criangas, reconhecendo-as sujeito de direitos.

Hoje nds estamos recusando uma série de concekodugiante muito tempo estigmatizaram
as instituicbes infantis e a crianga. Se, de uro,lactrianga era considerada como "um vir a
ser", cujo horizonte era o adulto, branco e benedido, as creches/pré-escolas, de outro
lado, ou eram vistas como depdsito de filhos desmpééres e trabalhadoras, ou como lugar

onde apenas se preparava a crianca para a escolantlo, por consequéncia, o futuro aluno.

Na politica nacional de educacdo, as creches eegm@as devem possibilitar o
desenvolvimento fisico, emocional, cognitivo e abda crianca, promover a ampliacdo de
suas experiéncias e conhecimentos, estimular sene$se pelo processo de transformacéo da

natureza e pela convivéncia em sociedade.

A educacdao infantil € entendida também como um ocatlepconhecimento especifico e como
parte de uma politica social mais ampla, de urersiatmaior de apoio destinado a promover

0 bem-estar das criancas e das familias.

E a educacdo e o cuidado, para criancas de zesisaaisos, que Se passa em espacos
institucionais ndo-domésticos, coletivos, publicas privados, nomeados de creches, pré-
escolas ou centros de educacéao infantil, considsrextituicdes educacionais, que integram
sistemas de ensino, segundo regulamentacdo espeqife estabelece responsabilidades

publicas e padrbes de qualidade, consonante cegisdaicdo educacional e correlata.

Articula e torna indissociavel o cuidado e a edéoague exigem qualificacdo e formacéo
profissional especifica de carater docente. Coritoefieo Brasil, o profissional da educacao
infantil € o professor licenciado nos cursos deagedia, admitindo-se formacado minima de

nivel médio na Modalidade Normal (magistério deehiaédio).

Responde ao duplo objetivo de promover o desermmelvio integral da crianca de zero a
cinco ou seis anos e de promover igualdade de wpdddes para homens e mulheres,
apoiando a atividade profissional dos pais. Ex@drfles de qualidade para que promova sua
finalidade educativa. E campo social complexo, nal ge observam, na implementacéo das
politicas publicas, a convivéncia de diferentescepgdes de como atender aos direitos da

crianga e como efetivar o dever do Estado.
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